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ADIADA para o dia 12/03/2025 às 10h00min (Horário de Brasília-DF), em razão do art. 54 §1° da Lei

14.133/2021 e do art. 71 §° do Decreto Estadual, cumprindo então o prazo da publicação inicial do DOU. Publique-se.

Porto Velho-RO, 21 de fevereiro de 2025.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES

Pregoeira - SUPEL

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0057636905

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 90341/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.040094/2023-36

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente - equipamento de

informática: NOBREAK, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro Substituto, nomeado por força

da Portaria n. 83/2024/SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o Edital da

licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE” para responder a pedidos de

esclarecimentos e impugnação. Assim, após disponibilizadas as devidas respostas, fixaremos nova data e horário

para a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras Governamentais e nos meios legais.

Porto Velho, 21 de fevereiro de 2025.

Thales Silva Souza

Pregoeiro Substituto - SUPEL/RO

Protocolo 0057646861

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

EDITAL Nº 2/2025/SEPAT-NUTRANS

LEILÃO PÚBLICO 01/2025

MODALIDADE ON-LINE PELO SITE HTTPS: WWW.LANCEVIP.COM.BR

A SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – SEPAT, em conformidade

com a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, artigo 111-A, inciso I, que atribui à SEPAT a

competência de realizar alienação do patrimônio mobiliário do Estado, bem como a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de

abril de 2021, em seu artigo 28, inciso IV, torna público o presente edital de licitação sob modalidade LEILÃO, do tipo

maior lance ou oferta, de veículos pertencentes ao acervo patrimonial do Governo do Estado de Rondônia, a ser

realizado pela leiloeira oficial a Sra. EVANILDE AQUINO PIMENTEL, Matricula n.º 015/2009-JUCER, credenciada pelo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO n.º 011/2017/CEL/SUPEL/RO, cujas atribuições estão

previstas no DECRETO n.º 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, que regulamenta a profissão de leiloeiro, bem como a

Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, Art. 884, que versa sobre a incumbência dos leiloeiros e o DECRETO FEDERAL

n.º 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023, que trata sobre procedimentos operacionais de leilão, para conhecimento dos

interessados, fazendo saber que o Leilão se dará da seguinte forma:

DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO

O procedimento do Leilão será realizado de forma eletrônica, através da Internet, pela leiloeira oficial, a Sra.

EVANILDE AQUINO PIMENTEL, Matricula n.º 015/2009-JUCER, que se incumbirá de desenvolver os procedimentos,

nos dias e horários, conforme preconizado neste Edital de Leilão. A abertura de lances se dará com 5 (cinco) dias de

antecedência, iniciando o fechamento dos lotes dia 17/03/2025 a partir das 9h00min (horário local).

Os lotes remanescentes, que não tiverem lances ofertados até o fechamento do leilão no dia 17/03/2025, serão

reabertos para novos lances, não inferior ao seu valor inicial, no dia seguinte, 18/03/2025, a partir das 9h00min, com

encerramento às 17h.

LOCAL: www.lancevip.com.br (forma eletrônica)

HORÁRIO: 09 horas (horário local)

DATA E HORÁRIO DE VISITA: dias 10 à 14/03/2025 das 08h00min às 13h00min, no Pátio do CIAC- Centro Integrado

de Atendimento ao Contribuinte - SEFIN, Av. Tiradentes, 3361, bairro Industrial, Porto Velho - RO, 76821-019 e no pátio
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do Comando-Geral da Polícia Militar - Av. Tiradentes, 3360, bairro Embratel, Porto Velho- RO, 76820-019.

DOs bens

Os bens listados neste edital serão vendidos no estado e nas condições em que se encontram, sem garantias,

pressupondo-se que os interessados já tenham realizado visitação prévia. Portanto, não serão aceitas reclamações

posteriores quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou quanto ao seu funcionamento.

Os valores iniciais dos bens foram estabelecidos com base nos processos administrativos de desfazimento,

0017.000415/2023-07, 0028.014071/2023-86, 0004.008473/2024-09, 0055.000849/2024-23, 0069.002282/2023-90,

0021.032480/2024-13 e 0021.035101/2024-39, considerando o estado de conservação, os preços praticados no

mercado para bens similares e os critérios de depreciação. Eventuais variações de preços podem ocorrer em razão

das características individuais de cada item ofertado.

A visitação dos lotes é permitida, sendo restrita à observação visual, acompanhada pelo responsável pela guarda e

conservação dos bens. O manuseio, experimentação, retirada ou substituição de peças é estritamente proibido.

Para os bens classificados como sucatas, de acordo com a Resolução CONTRAN n.º 623 de 06/09/2016, Art. 16, §2º, a

venda será permitida exclusivamente para Pessoas Jurídicas, com a finalidade de reaproveitamento de peças.

Atenção: As sucatas aproveitáveis e inservíveis somente poderão ser arrematadas por empresas do ramo de

comércio de peças usadas, devidamente cadastradas nos DETRANs dos Estados e do Distrito Federal. Isto está em

conformidade com a Resolução n.º 611 de 24/05/2016, que regulamenta a Lei n.º 12.977 de 20 de maio de 2014, a

qual regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, alterando o §4º do Artigo 1º

da Resolução CONTRAN n.º 11 de 23/01/1998, entre outras providências.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

A habilitação e participação no leilão de forma on-line implicam no pleno conhecimento e na aceitação irrevogável e

irretratável das regras estabelecidas neste Edital. Ao participar, os licitantes concordam em se submeter integralmente

às disposições aqui contidas, não sendo admitidos recursos de qualquer natureza após a arrematação.

Cadastro e Documentação:

Para participar do leilão, é obrigatório que o licitante realize o cadastro eletrônico no site da leiloeira, disponível em

https://www.lancevip.com.br. O cadastro será validado somente após a confirmação de todos os documentos

anexados.

Pessoa Física: Cédula de Identidade (RG), Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou outro documento oficial com foto,

comprovante de endereço em nome do licitante.

Pessoa Jurídica: Contrato Social ou documento equivalente de constituição, Cartão do Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ), Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos sócios, comprovante de endereço

em nome da empresa. Outros documentos poderão ser exigidos conforme necessário.

Os documentos mencionados acima devem ser anexados em formato digital no momento do cadastro, no campo

específico para esse fim. Caso o licitante, seja pessoa física ou jurídica, arremate algum lote, será necessário

apresentar cópias simples e legíveis desses documentos, acompanhadas dos originais para conferência e certificação,

ou cópias autenticadas em cartório, para a retirada dos lotes.

A habilitação prévia para participação on-line no leilão deve ser concluída antes da data do leilão, com o

preenchimento do cadastro no portal www.lancevip.com.br e a submissão dos documentos exigidos com pelo menos

24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Cadastros realizados após esse prazo não serão aceitos.

Após a liberação do cadastro, o licitante estará apto a acessar o sistema e oferecer lances, utilizando o login e senha

cadastrados, que são pessoais e intransferíveis. O licitante é o único responsável pela guarda e sigilo de seus dados de

acesso ao sistema, e não será admitida a alegação de uso indevido desses dados em nenhuma circunstância.

Licitantes já cadastrados no sistema do portal www.lancevip.com.br poderão ser dispensados de nova habilitação,

mediante liberação pela leiloeira.

Uma vez aprovado para participar, os licitantes poderão registrar seus lances, renová-los se desejarem, e, no dia e

horário do leilão, deverão estar conectados ao site do leiloeiro para disputar os lances.

Os bens serão vendidos À VISTA ao maior lance ofertado, desde que não seja inferior à avaliação, e no estado de

conservação em que se encontram. A leiloeira e a Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT não

assumem qualquer responsabilidade por reparos, consertos ou providências relativas à retirada e transporte dos bens

arrematados. Portanto, os interessados devem examinar os bens durante o período de exposição descrito neste Edital

e se responsabilizar integralmente pelas suas arrematações nos termos da lei.

Os lances serão recebidos exclusivamente via on-line no site www.lancevip.com.br, sendo a participação eletrônica

considerada uma ferramenta de facilitação de ofertas. Os licitantes reconhecem que a eficiência do sistema de lances
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durante o leilão pode ser afetada por fatores como instabilidades de conexão à internet, falhas no sistema, problemas

de compatibilidade de software, entre outros imprevistos. Em tais casos, prevalecerá o maior lance registrado antes da

ocorrência de qualquer falha, e o bem será considerado vendido.

O fechamento dos lances será automático, sem a realização de pregão presencial. Os lances on-line poderão ser

efetuados tanto antes quanto durante o leilão, desde que o licitante esteja devidamente cadastrado e homologado. No

início do leilão, o sistema abrirá uma contagem regressiva de 60 segundos para o primeiro lote, sendo considerado

vencedor o maior lance quando a contagem chegar à zero. Caso um lance seja oferecido nos últimos 60 segundos

antes do fechamento do lote, o tempo será prorrogado por mais 60 segundos para permitir novos lances. Esse

processo se repetirá até o último lote.

Em caso de falha generalizada na conexão do portal www.lancevip.com.br com a internet, impossibilitando o acesso de

todos os usuários ao sistema, o leilão será suspenso e retomado no próximo dia útil, sem prejuízo das ações já

concluídas até o momento da interrupção.

O valor mínimo para lances on-line será definido em cada lote, e o licitante não poderá ofertar valor inferior ao

estipulado. Os lances serão monitorados e validados pela leiloeira.

Em quaisquer circunstâncias imprevistas ou nas situações mencionadas anteriormente, os licitantes não poderão

reclamar direitos, interpor recursos ou solicitar indenizações.

O licitante vencedor que oferecer o maior lance on-line será automaticamente notificado e receberá um e-mail da

equipe da leiloeira com as instruções para o pagamento, que deverá ser realizado no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas após o término do leilão. Caso o pagamento não seja efetuado dentro desse prazo, a leiloeira declarará a

inadimplência do arrematante, e o lote poderá ser oferecido ao segundo maior ofertante.

Ao arrematar um lote on-line, o licitante autoriza a leiloeira a assinar a Nota de Arrematação em seu nome, conferindo

plena validade ao ato. Da mesma forma, caso participe do leilão presencialmente e arremate algum lote, o licitante

deverá assinar pessoalmente a Nota de Arrematação emitida pela leiloeira.

Por fim, fica vedada a participação no leilão, direta ou indiretamente, de servidores da SEPAT e de menores de 18 anos

não emancipados.

DOS LANCES

O Leilão será On-Line por meio do portal www.lancevip.com.br. Os lances terão inicio com o valor de avaliação

estipulado para cada bem, conforme detalhado no edital e anexo único, sendo declarado vencedor o participante que

ofertar o maior lance.

Os veículos classificados como recuperáveis (destinados à circulação) serão leiloados separadamente daqueles

classificados como sucatas. O leilão de veículos recuperáveis ocorrerá pela manhã, enquanto o de veículos sucata será

realizado à tarde. A participação no leilão de sucatas será restrita a empresas devidamente credenciadas

perante o DETRAN, conforme estabelecido no item 8.9 deste edital.

O arrematante pagará, além do valor da arrematação, a comissão da leiloeira e a taxa administrativa de ICMS.

Sobre o valor da arrematação incidirão 5% (cinco por cento), referente à comissão do Leiloeiro Público Oficial,

conforme Decreto n.º 21.981/32, a serem pagas pelo Arrematante diretamente ao leiloeiro, e não está inclusa no

pagamento da arrematação.

O pagamento do lote será na condição À VISTA, em moeda corrente no país, mediante comprovação do pagamento

de DARE , através de crédito identificado em conta específica indicada pela SEPAT e a comissão na conta da leiloeira.

Não serão aceitos pagamentos com cheques.

A Nota de Arrematação só será emitida após a apresentação do recibo de comprovação de pagamento do DARE,

sendo que a liberação e entrega do bem arrematado pela Comissão de Leilão só será efetuada após consulta e

comprovação do pagamento total.

Caso o arrematante vencedor não efetue o pagamento à vista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o

encerramento do leilão, será considerado inadimplente, e o lote será oferecido ao segundo maior licitante. Se este

também não realizar o pagamento, o lote será oferecido ao terceiro licitante. Caso o pagamento não seja efetuado por

nenhum deles, o lote será incluído no próximo leilão.

DO PAGAMENTO

O pagamento deverá ser realizado à vista, por meio deDARE, na conta indicada LEILÃO PÚBLICO, referente ao valor

da arrematação. A comissão e osimpostos na conta da leiloeira. A nota de arrematação só será emitida após a

comprovação do recibo de transferência ou do depósito nas contas abaixo relacionadas:

Conta para pagamento do valor da

arrematação:

Conta para pagamento do valor da comissão da

leiloeira:
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LEILÃO PÚBLICO

Conta do DARE (Será disponibizado no dia seguinte

ao leilão).

COMISSÃO DA LEILOEIRA

Banco: Caixa Econômica104

Agência: 1824

Conta Corrente: 22309-4

Op: 001

Favorecida: Evanilde Aquino Pimentel CHAVE PIX: CPF.

583.302.329-72

Contato: 69 99900-9299

Sobre o valor da arrematação incidirão 5% (cinco por cento), referente à comissão da leiloeira oficial, Sra. Evanilde

Aquino Pimentel, conforme Decreto nº. 21.981/32, sobre o valor da arrematação.

Após o bem ser considerado vendido ao interessado que oferecer maior lance, não poderá este desistir da sua

aquisição, e caso o faça lhe será aplicado a multa de 20% do valor do lote arrematado, para cobrir custos com a

realização de outro leilão, que deverá ser recolhido na rede bancaria através de DARE. Caso não o faça, o órgão

procederá à inscrição do seu nome em Dívida Ativa do Estado, sem prejuízo de outros procedimentos administrativos e

judiciais legais para cobrança do valor.

O leilão é uma operação liquida e certa onde o licitante habilitado participa de livre e espontânea vontade, e a

desistência, a frustração do caráter competitivo, o não pagamento, a sustação da arrematação e/ou comissão da

leiloeira, configura fraude, dolo e prejuízo ao certame, aos cofres públicos e órgão, e em ocorrendo, registrará B.O

Policial, pelo responsável da comissão de leilão;

DA ENTREGA DOS BENS

Os bens serão entregues no pátio do CIAC- Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte - SEFIN:Av. Tiradentes,

3361 - Industrial, Porto Velho - RO, 76821-019e no Quartel doComando Geral da Polícia Militar: Av. Tiradentes, 3360

bairro Embratel, Porto Velho- RO, 76820-019, não se responsabilizando a comissão de leilão, o Órgão e a leiloeira, por

qualquer ônus de transporte.

O arrematante que por ventura vier causar dano a qualquer outro bem na sua retirada responderá pelo dano civil,

administrativa e criminalmente.A entrega dos bens dar-se-á mediante a emissão da nota de arrematação e o termo de

entrega. Após a venda será realizado pela SEPAT o comunicado de venda junto ao DETRAN/RO.

Os arrematantes dispõem do prazo de 10 dias úteis para a retirada dos bens. Findo o prazo concedido, pagarão

estadia de R$ 100,00 (cem reais) por dia a ser creditado na Conta leilão público da SEPAT.

A não retirada dos bens, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da arrematação, implicará em abandono dos

mesmos.

Em caso de abandono o arrematante não será ressarcido do valor pago na arrematação do lote.

DA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE

É de responsabilidade do arrematante assumir todos os encargos relativos à transferência, seguro obrigatório,

remarcação do chassi, licenciamento do exercício em curso e impostos, assim como em caso de monta.

Ao arrematante compete além das despesas de transferência de Propriedade do Veículo, regularização de motor

(cadastrar/trocar/regravar/remarcar), bem como custas referentes à remarcação/regravação de chassi, expedição de

Certificado de Segurança Veicular – CSV e cumprimento à convocação para RECALL, eventualmente necessários para

regularização do veículo.

A exigência a que se refere ao item anterior, aplica-se, inclusive, na eventual omissão de informações no anexo único

deste edital, salvo a Comissão de Leilão, por motivos justificados e a qualquer tempo, inclusive após a arrematação

e/ou pagamento e entrega do lote arrematado, retirar do leilão e eventualmente requerer a devolução caso tenha sido

entregue, de quaisquer dos lotes, sendo que nessa situação não haverá prejuízo para o arrematante, vez que o valor

pago será devolvido integralmente.

Os débitos incidentes sobre os lotes serão de responsabilidade do arrematante, cabendo a este verificar a existência

de eventuais pendências no Anexo Único deste edital, na coluna Débitos, ou junto aos órgãos competentes.

Os lotes que apresentarem indicação na coluna "DÉBITOS" do Anexo Único terão seus débitos baixados pelo DETRAN-

RO após a concretização da venda, em conformidade com a Lei nº 5.698, de 18 de dezembro de 2023, que autoriza o

Poder Executivo a realizar a renúncia de receitas relativas a taxas e multas estaduais.

O arrematante é responsável pela utilização e destino final dos lotes e responderá administrativa, civil e criminalmente

pelo uso indevido e em desacordo com a legislação em vigor e restrições estabelecidas neste Edital.

dos bens móveis diversos, da retirada, da transferência e outros

Todos os bens serão vendidos no estado em que se encontramno momento da exposição
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As visitas, vistorias, levantamentos, consultas, "in loco” aos bens disponibilizados para leilão, deverão ser realizadas

com antecedência, durante o período de visitação constante deste edital e estão liberadas a exclusiva vontade e

decisão dos interessados, não cabendo após a arrematação, reclamações, arrependimentos, indenizações ou qualquer

outro procedimento não previsto neste Edital;

O licitante deverá se certificar das características e circunstâncias que envolvem os bens descritos no edital, inclusive,

ano, cor, número de motor e chassis, número de série, e outros detalhes, não podendo alegar desconhecimento das

condições e estado físico ou de conservação dos lotes ofertados e adquiridos por livre e espontânea vontade, dos

prazos para transferência e registro, das possíveis restrições ou obrigações impostas por leis vigentes.

A entrega dos bens dar-se-á mediante emissão da Nota de Arrematação e Termo de Entrega.

A entrega dos lotes arrematados será feita pela Comissão de Leilão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o

leilão. Durante e após a retirada do bem do local onde se encontra, todo risco de acidentes ou incidentes, apreensão,

perda, extravio, etc, material ou de pessoas, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.

O horário para retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) será de segunda a sexta-feira, em horário comercial, no mesmo

endereço supracitado, não se responsabilizando a Comissão de Leilão da Secretaria de Patrimônio e Regularização

Fundiária - SEPAT e o Leiloeiro, por qualquer ônus de transporte.

É de inteira responsabilidade do arrematante as providências de retirada do lote (bem arrematado) do local onde se

encontram, bem como as despesas com remoção, fretes, embarque e etc. O arrematante não poderá efetuar reparos

ou desmontar o veículo arrematado no local onde se encontram, devendo o mesmo providenciar sua remoção através

de caminhão prancha, guincho ou outro meio que convir. Após esse prazo será cobrado taxa de depósito a base de R$

100,00 (cem reais) por dia a ser creditado na Conta para pagamento do valor da arrematação da SEPAT.

Somente poderão participar do Leilão de sucatas as empresas devidamente registradas e credenciadas perante os

órgãos executivos de trânsito, conforme RESOLUÇÃO DO DENATRAN Nº 530, de 14 de maio de 2015, no seu Art. 4º.

8.10. Os veículos leiloados na condição de sucatas, obedecerão aos critérios estabelecidos na Lei nº 8.722, de

27/10/1993 e Decreto nº 1.305, de 09/11/1994 e RESOLUÇÃO DO DENATRAN Nº 611, de 24/05/2016, no seu Art. 4º.

Não poderão ser remontados ou postos em circulação. Serão vendidos sem placas e com o número do CHASSI (NIV)

recortado, bem como, sem as plaquetas de identificação do CHASSI. Neste caso, o veículo arrematado servirá apenas

para utilização de peças e agregados da sucata vendida em leilão. Regulamenta a Lei nº 12.977, de 20/05/2014, que

regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, altera o §4º do artigo 1º da

Resolução CONTRAN nº 11, de 23/01/1998, e dá outras providências.

Os bens ora leiloados encontram-se definidos como antieconômicos, possuem seus respectivos documentos para uma

possível regularização junto aos órgãos competentes, sujeitando-se, evidentemente, as exigências dos órgãos

responsáveis.

O veículo vendido em estado de sucata, será vendido somente para empresas cadastradas nos Detran dos Estados

brasileiros e do Distrito Federal, não tendo documento para transferência de propriedade, não podendo ser

recuperado para circular, sendo que o número do Chassi será recortado e baixado pelo Órgão Vendedor junto ao

DETRAN.

É de responsabilidade do arrematante os débitos sobre o prontuário dos veículos sucatas, devento o mesmo quita-los

para que a Comissão de Leilão proceda com a baixa definitiva junto ao DETRAN-RO.

Os veículos classificados como sucata terão seus registros baixados no Sistema RENAVAM, portanto, o arrematante

receberá uma Certidão de Baixa do referido veículo, fornecido pelo DETRAN-RO.

Os motores que forem inutilizados servirão apenas para a utilização de peças, sendo vedada a utilização do bloco para

o registro em outro veículo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias a partir da data do leilão para a total regularização do veículo,

devendo obrigatoriamente vistoriá-lo na Divisão de Vistoria do órgão estadual de trânsito, a fim de concluir o processo

de transferência de propriedade com a emissão do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo CRLV e

Certificado de Registo de Veículo CRV.

Vencido o prazo concedido para reforma, reparos e transferência de propriedade, o bem arrematado será objeto de

busca e apreensão judicial, ficando depositado no local onde se realizou o leilão até a consolidação da obrigação, no

prazo máximo de mais 30 (trinta) dias.

Decorridos o prazo concedido no item anterior, a arrematação será anulada pela Comissão de Leilão e o lote/bem será

incorporado novamente ao patrimônio do Órgão Vendedor, perdendo o arrematante os valores pagos, o qual não

caberá devolução e nem recursos de nenhuma espécie.
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O Órgão Vendedor fará o comunicado de venda junto ao Detran, tanto de sucata para baixa, como de veículo

conservados. A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT se abstém de cumprir qualquer exigência

por parte do DETRAN dos Estados e do Distrito Federal, exceto aquelas incluídas no rol de procedimentos nacional da

legislação em vigor.

Em atenção a Cláusula 7.1 deste Edital, o arrematante responderá pelo ônus constantes sobre o prontuário

do veículo até a data do leilão, inclusive os veículos classificados como sucatas, contudo, é de responsabilidade do

arrematante assumir todos os ônus sobre eles tais como registros, vistorias, taxas de transferências de propriedade de

veículos junto ao Detran, bem como, a regularização de documentos, perícia, impostos, remarcação de Chassis ou

Motor, 2ª via DUT, DPVAT, IPVA, Seguro Obrigatório, licenciamento do exercício em curso, incidente, caso haja e todos

os atos e ações decorrentes para efetivação da transferêrencia de propriedade para seu nome, bem como, demais

custos oriundos. Os veículos vendidos como sucata inservível, não poderão ser remontados e, em hipótese alguma

circular em vias públicas, vez que estarão sem placas de identificação e com o Chassi RECORTADO.

A incidência e cobrança de ICMS, ou quaisquer outros tributos e taxas federais, estadual ou municipal obrigatórias e

não previstas no Edital, serão por conta e pagas pelo Arrematante.

É vedado ao Arrematante ceder, permutar, vender, penhorar, dar em garantia, prometer, ou de qualquer outra forma,

negociar qualquer dos bens adquiridos antes do pagamento total da arrematação, da comissão do leiloeiro e da

transferência de propriedade.

O Arrematante assume o compromisso de não circular com o veículo antes de consolidada a transferência de

propriedade, podendo responder civil e criminalmente por danos que vier a causar a SEPAT, a Leiloeira e/ou terceiros,

em face do não cumprimento dos termos deste Edital.

Em caso de abandono, o arrematante não será ressarcido dos valores pagos na arrematação pelo lote, bem como, da

comissão da Leiloeira.

Fica o arrematante ciente da responsabilidade de pagar o ICMS junto com a comissão da Leiloeira para que esta

realize o recolhimento junto a SEFIN.

DA ATA DO LEILÃO

Encerrado o leilão será lavrada ata e será assinada ao final do evento, pela Leiloeira Oficial e pela comissão de leilão e

pelo representante da SEPAT.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A SEPAT se reserva ao direito de vincular a venda a sua aprovação ou não, fazer alterações, acrescentar lotes, retirar

no todo ou em parte os lotes, desdobrar, agrupar ou reunir bens em lotes a seu exclusivo critério, necessidade ou

interesse da administração, inclusive, cancelar ou anular qualquer arrematação por motivo de força maior ou que

apresentar algum problema não previsto no Edital, no momento ou após o leilão até a sua homologação pela

autoridade superior, sem que caiba qualquer reclamação ou indenização.

O Leiloeiro Público Oficial está apto e autorizado, em conjunto com a Comissão de Leilão, a introduzir modificações,

proceder alterações, fazer correções de eventuais erros ou omissões e demais atos necessários a correção,

transparência e ao perfeito aperfeiçoamento do presente leilão.

Na hipótese de nulidade da arrematação não terá o arrematante direito a questionar qualquer indenização, se houver

de qualquer forma concorrido para a prática da ilegalidade.

Da decisão de anulação ou ato de revogação caberá interposição de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da data da ciência do despacho.

A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, das exigências e condições

estabelecidas neste edital, ficando os casos omissos sujeitos à decisão da Leiloeira e da Comissão de Leilão.

Para mais informações sobre o leilão, entre em contato com a Leiloeira ou com a SEPAT, de segunda a sexta-feira, das

08h às 12h, pelos telefones/WhatsApp: (69) 99900-9299 e (69) 99903-5956.

Local, data e hora do sistema.

____________________________________

LINDOMAR RIBEIRO DA SILVA

Presidente da Comissão do Leilão - SEPAT/RO

____________________________________

ÍDEL MARTINS GONÇALVES


Coodenador de Patrimônio Mobiliário - SEPAT/RO

____________________________________
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DAVI MACHADO DE ALENCAR


Diretor Executivo - SEPAT/RO

____________________________________

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT/RO
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Protocolo 0057205682

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 214 de 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas a partir de

01.05.2023 pelo Decreto 19917/2023 (0038207002).

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido a Senhora: PIETRO MARIA SILVA ROSSI - Chefe do Núcleo de Logística NLOG/GAF -

SEFIN/RO, suprimento de Fundos, no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) com função de despesas por conta do

Orçamento do Exercício de 2025, recursos da UG: 14001.

Programação: 14.001.04.122.1015.2087 - Fonte: 1.500.0.00001.

Elementos de Despesas: 339030.96 e 339039.96, para atendimento dos fins mencionados nas Notas de

Empenhos 2025NE000125 e 2025NE000126-Processo nº 0030.001423/2025-56.

Art. 2º - A Aplicação do adiantamento (suprimento de Fundos) de que trata esta portaria obedecerá as

disposições do Decreto 10.851 de 29.12.2003.

Art. 3º O NEOF/GAF/SEFIN, efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente e

as conferencias da documentação comprobatória da aplicação.

RESUMO DE APLICAÇÃO:

339030-96: R$ 2.000,00

339039-96: R$ 6.000,00

Total:R$ 8.000,00

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto - SEFIN/RO

Protocolo 0057605768

Portaria nº 215 de 20 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor

do Art. 4º do Decreto n° 10.851 de 29 de dezembro de 2003.

RESOLVE:


